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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO ONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

TERMO D HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 'kAJM0NDO ONATO - Yl 
após analisar a docwnentação relativa à PREGÃO PRF.8ENCIAL N" 01912019: 
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitBtório na modalidade PREGÃO 
PRF.8BNCIAL TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, oostinada a seleção de proposta mais, 
vantajosa, visando o registro de preços para futura aquisição paroela.da de asfalto do pré
mistundo a frio, para a.tender li.li neceli8i.dade8 do inuniclpio de Sio Raimmido Nonato
PI, conforme anexo I da 1'1$gão Presencial, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor 
da einpres11. vencedora do Cename - AMG ENGENHARIA L TDA, inscrita coro o 
CNPJ • 10.733.615/0001-80. 

São Raimundo Nonato-PI, 04 de setembro de 2019. 

Carrneljta de Castto Silva 
Prefeita Municipal - PI 

-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNJ.>J: 06.772.859/0001-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019 
PREGÃO PRBSBNCJAL ~ 019/'2019 - SRP 
Aos OS dias do mes de setembro de 2019, a PREFEITURA MUNICIPAL DB SÃO 
RAIMUNDO NONATO-PI, CNPJ N" 06.772.859/0001 -03, estabelecida na BR 020, s/n, 
bairro Primarvcra, CEP n• 64770-000, neste lltO repreaentada por Carmcli• de castro Silva, 
pi:efeita munkipal, CPF n• 342.329.073-00, residente e domiciliada na Rua Benedito Lopes, 
S'N. Bairro Cipó, São Raimmid.o onato-PI, Emprep: AMO ENGENHARIA LTDA, 
inllcri• no CNPJ sob o Nº 10. 733.615/0001-80, por inte.rmédio de seu representante legitl a 
Sr. Afoo.w Henrique Balbino Gambogi Filio, pol'tlldm da carteira de idenlidade nº 
2.0SS.437 SSPPI e do CPF N" OOO.S6S.4?3.40, bns.ileiro, nascido em OS de mllio de 1982 
llá cidlide de Tercs:ioa - PI, solteiro, cmpreswio, domicíliádo cm Fortiilcza - CE, 001 t tlmlOli 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002:, Decreto Fedenll n• 7.892/2013, Decreto Municipal 
n" 020/2017 e, subsidiariame11te,. a Led n• 8.66611993, e SUII.S altenç~, e, dali demais 
nômlàS legais aplicáveis, em fiioe da classificação das propootu ítpresentadás no Pregão 
para Registro de Preç<>s nº 019/2019, cousoente comtii. do Pn'.JCéSso nº 052/2019 RESOLVE 
6 Regifflo de Preço P8f8. futura aqui içlo parcela.da. de asfalto do tipo pr6-mistura4o a frio 
pan atender 118 =idades do mwiicipio de São Raimundo onato..PI, co!Üonne 
des,crições e Cl!pecificações no Anexo l Tenno Referencia, oonfonne especificaçAo C0051antc: 
no termo de n;iferênci11 (a.nexo 1), observada 118 cl'-ulq e condiç(les abaixo estabelecidas, 11 

Clipec:ificação, o p.reço, O\> quantitativos e o fornecedm cl85ljificado na licitação supncilada., 
constituindo-se cs1a Ata em docum.anto vínc:uiatívo e obrigaciooal ás partes, á luz da 
legislação que rege a matória: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
J., 1. A ptc<Seotc Ata de é Registro de Preço pera futura aquisição J)Qtcelada de asfilto do tipo 
pré-misturad.o a frio pua atender as necessidades do municlpio de Slo Raimundo Nonato
PI, confonne de8Crições e especificaçõe3 no Anexo I T enno Refeitnci11, nas e:spec ificações, 
quantidades e preçoa abaixo, obedecidq as condições defmidq nesta Ata, no Edital e seu, 
Anexos e na Proposta vencedora, parte i:nregnmte deste documento independente de 
1nmscriçlo. 

tem 

OI 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO 
2,1. A PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO NO TO e a B FICIÁRIA se vinculam 
ple•Wllllenie à presente ATA e aos docume•ntos adiante enumetlld06 que mlei:1111D o Processo 

Aumínístrativo nº 052/2019-PRBFEITURA DE ÃO RAIMUNDO O ATO e que ~ilo 
partes in•.egrant.cs deste. instromento, independe nte de t ran erição: 
a) Termo de R.cfcrenciil; 
b) Edital do Pregão Presencial nº 019/2019-CPU PMSRN; 
c) P roposta de Preços da BENEFJCIÁRIA e demais documentos ap=entados no 
pl'QOedi mc,uo da lieimçll'.o. 

CLÁUSULA TERC EIRA - DA LEGISLAÇ. O APLICÁ EL 
3. 1. A presente ATA e as cvcniuaL Ordens de Serviço reger-se-ão pe la.~ seguintes normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Fooe.ral n• 10.520, de l 7 de julho de 2002, e, ~ub~id iarinrnentc, Lei Fedcrol n• 
8.666, de 21 do junho d.e 1993. bem oomosuàS altcnu;:õcs p0stcrior<:; 
e) Lei Complementar 11º 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar 
11" 147 de 07 de agosto de 2014; 
d) Decreto Federal n• 3.SSS, de 08 de ai;:osto de 2000; 
e) Edital do Pre#o Presencial 11º O 19/2019-CPL/PMSRN e seus ane;,,;o:;; 
1) Demais nonno.s regulamentares aplicáve is à mat~ria; 
&) Subl;ídíariw:nentc, 01S princípios c.lll Teoria Geral do Contratos e m, di~posiç~ de 
direito p rivado, em cspooi,d a Lei Federal n° .07 , de l l de setcmbro de 1990 (Códiço de 
Defesa do Consumidor). 
3.2. a intell)rel çllo, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições desta ATA e as disl)OSsiçõcs dos documentos que a integram, deverá prcvalcocr o 
conteúdo de suas cláusulas. 
3.3. Os e o~ omi~os se.rão decididos pela PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, segundo a;; disposiçõe con tidos na Lei Federal n• S.666/1993 e demais normas 
pertinenlei àl licitaçllel e, contratos admini. irativos e, . ubs idiariamente, os p rincipios da 
Teoria Geral do.~ Comratos e os d isposições de d ireito privado, em especial a Lei Federal o• 
8.078, de 11 de .setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QI ARTA - OAS CONDTÇÔES G _.RAIS PARA AS F TURAS 
CONTRATAÇÕES 
4. 1. A B i FICIÁR.IA ~ ta ATA obri1,'Br-l>C-iÍ a cumprir toda:; as condições di ]>Osta:; nestil 
ATA. assumindo a piirti r da SUil assi natura o co mpromisso de ,uendcr as aquh,íçõcs 
solicitada, pela PREFEITURA DE SÃ O RAl DO O ATO, ficando ainda ujcita às 
pcn.al id.ad0$ cabivcis pelo descumprimento de qurdqucr de suas ClirusulãS. 
4.2. A Ata de Resistro d.e Preço.\ não obriga a PREFEITURA DE SÃO RA™UNDO 
NONATO a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a real.izaçíio 
de licitação especifica para a aquisição dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará 
as egurado à BENEFICIÁRIA a preferência na contrataçi!o, desde que a sua Proposta atenda 
ili me;unas co,1dições da lícitwue vencedora.. 

4.3. As contratações com a B '" FICI.ÁRIA da J>re<iellle ATA serilo fonnali:zadas pela 
PREFEITURA DE SÃO RAJMUNDO ONATO por meio de Ordem de Serviço. 

CLÁ SULA QffiNTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5. 1. O prazo de validade de. ta ATA será de 12 (do:t.c) m= contados de. ,ua public~. 
V1:dada sua prom'lgaçào, é nformc dispõe o àrt igo IS, § 3•, inei o m, da Lei Fédcnt.l n" 
&.666/1993. 

LÁ . ULA EXTA - DOS PROCESSOS DE AQUJSI - O DO E RVIÇO 
6. 1. Quando da necessidade de con1rataçiicJ deverá ser fonnãHzado proecs.~o ~pccifíco c-0m a 
indicaçílo do:; scrviçoo que se pre•cndc adquírir, ob ·crvadas as nomias intem 11S pc rtinenlCll à. 
instrução d.os autos, aplicando-s.c subsidiariamcntc. no que couber as normãS c leis vl,scnlc-s. 
6.2. O procc sos de aqui içílo dos scrviç-0s dcvcrilo cr encaminhados paril consulta pr6vía da 
ComLssão f'ennaneote• de icitação - !' L a ftm de obter a indicação do fornecedor, os 
respeclivos quantitativos e os valore a serem pn,ticado . 
6.3. Após pronuncia.memo jurídico da Procuradoria Geral e análise e ma:nifest:açil.o da. 
Audit0ria Geral, informada a di!lponibilidad.e de dotação orça,nen•iiria, a contr.tlaçõío poderá. 
cr a\llorimda pela. Pt"Cfcita do municlpio de Sllo Raimundo onato que determinará a 

crnis ão da Nota de Empcoho da. D.e. pesa e posterior Contra•o. 
6.4. A BENEFICIÁRIA da ATA será convoco.da pelo Oe;;tor d Contrato pam retirar a ora. 
de Empenho da Despe!lil e a.<11 inar o Conlnlto, observado o prazo mãx.imo de 05 (cinco) dia.~ 
útei, conuul<)!I d" C(>nVQC8çiio, ,ob P<""ª de deeiíir o direi te) à contratação. 
6.4. l . O prazo para a assinatura do Conllllto estabelecido no item arncrior poderá se.
p.rorrog do por igual perlodo quando solicitado pela BE BFJCIÁRlA durat1te o seu. 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pclil PREFEITURA DE SÃO 
RA!i.'-1:UNDO NONATO. 
6.S. facultado à PREFEITURA DE ÃO RAIMUNDO NO ATO, q uiíndo a l:knefíoiária 
não comparoccr, não aprcscn1ar todo os documontos de rcgu larl.dadc exigidos, n:cu ar-se a. 
retirar a Nota de mpcnbo dá Despesà e a àlisínar o Co11lrato ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DERES RVA, observada a ordem de classificaçilo, uma. 
na faJta da outra, para prestar o serviço que se prctc11dc adquirir, cm igual prazo e nas mesmas 
condições proposllloS pela Beneficiária, ou revogar este Pregiio, indepen.dentemimte d 
aplicação~ sanções previstas neste Edital. 
6: 5. L É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a con ocação das licitantes 
remane;;centes, quando nilo houver opçllo decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
6.5.2. a essllo d.e reaberrura do Pregjlo, o pregoe iro deverá negociar diretamente com 
proponente, obedecida 0. ordem cre.,;cente de preços das propo b1.$ remane~centes, para que 
seja obtido pl'CÇ(> melhor. 

6.S.3. A recusa em i:etirar a om de . mpeoho e assina,; o CooJrátO, se.o, motiv j ustifiCádO e 
aceito pela PR.E.FEi RA DE SÃ O RAIMUNDO NO ATO, observado o prazo estabelecido
no item ante rior, can,cteri.:a o descumprimento tot,al da obrigsção as ·umida e implicará na. 
aplicação das sanções pn:.vísw naCliru ula Dezenove, item 19.1, desta Ata. 
6.6. Para a as -inatura do Contr.do, a B !ClÁRIA devera ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderc Cllpccíficos apre entando no
ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.7. A BENEFICIÁRIA se ob.riga a manter, duram.e o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitaçiio. 



www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

144 Ano XVII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 12 de Setembro de 2019 • Edição MMMCMVI

(Continua na próxima página)

• ESTADO DO PIAUl 
M ONl.CÍPIO l>.l t SÃO RJUMUNUO NONA. T O 

CNPJ: 06. 772.859:/0001-03 

6.8. No at<) da a:dnatura do (>nlratO, a BENEF!CIÁRJA deverá ,q,roscntar <>S csuintc:; 
documcnlos: 
a) Todos os documemos de regularidade fi scal, social e traballúsla eo<.igidos no item 
9. L2 do Edíta1; 

CLÁ SUl.A stT JMA - DA C O NSULTA AO CEI 
7.1. Antes da cmi•s,io da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar acontralaçâlo, a 
PREFEI DE SÃO RAIMUNDO NONATO proceden'I consu lla prévia ao Cadastro 
Estadual de lnadi mplcnlcs - EI para a vcrificaçiio da situaçilo do Beneficiário cm rela,;ilo às 
obrigaçõe pecuniárias vencidas e não pagas. 
7 .2. Caso ex_ista regisiro de débito no CEJ,, a BBNEFICIÁ.RIA estará irnpossibWt ada de 
conlrotat com a PREFBITURA DE SÃO RAIMUNDO NONA TO. 

LÁ ULA OIT AVA - 00 PRAZO DE ENTR.ECA 
ít 1. A BEN EFIC IÁRJA dcvcnl fornecer o objeto desta ata cm até 48 (quan:ma e oito) hora,, 
contadas do ,cçcbimento da ordem (lc serviço. 

. 1. 1. O prazo de eotrei;a poderá er excepcionalmente prorro~o. desde que demonstrado o 
interesse público e a crilério da PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO O ' ATO, observado 
o di.sprn;to no art 57, § 1•. da Lei Fedem! n• 8.666/1993. 
8.1.2. Caso ocorra uma dU hipóteses previs1u no art. 57, § 1•, da Lei Federal n• 8.666/1993, 
a extensão do p=.o de entrega do objeto deverá ser solicitada e juslificada pela. 
BENEFICIÁRIA, quando Contratada, ainda na vi~ncia do aj u te, para amllise e aceite pela. 
PREFEI DE SÃO RAIMUNDO ' ONATO. 

CLÁUSULA O ' - DO RECEBJME TO DO OBJETO 
9. 1. O recebimento dos serviços senl efe11.111do pelo Gestor do Conlra.to, especialmente 
dc!!i,gnnd.o por Portaria, obscrvundo os 6c.guin te-s proocdimcnto!i: 

J. Recebimento Provisório: Os serviços ser:io receb idos provisoriamente, qu,rndo da. 
respectiva cntrei;:n, mediante recibo, para efeito de p0$terior verificaçiio quanto à quantidade, 
qualidade C· conformidade do serviço com as especificações c-onstantcs no Termo de 
Refe~ncia, na Propo~ta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respecliva Ordem de Serviço, 
bem como àtcndimcnto dá$ <>bri.Çaçõc$ cstlpu.l11du nesm Ata de Rcgi.strO de PrCÇO$ e no, 
instrumento contratu.eJ; 

H. Recebimento Definitivo: Os serviços serão rcocbidos definitivamente após a. 
verificaç~o pelo Gcsior do Contra,to quan10 à quantidade, qua lidade e conformidade do
serviço, bem cerno o cumprimento do prazo de entrega, mcd.iante Ateste, que d.everá ser 
expedido no prazo de até 5 (cinco) dia.", contado d11. data do recibo que formali.znr o, 

Recebimento Provisóri o. 
9 .2. O reccblroeoto provisório trHDSfcrc para a PREJ'EI . D ÃO RAIMUNDO 
NONA TO a responsabilidade civ-il pela grnuda do bem e autoriza a ulilização dos prod utos 
decotrelltes da prestaçiio do serviços. 

9.3. O recebimen to provisório ou dcfi ni1.ivo do objeto do ontrato não exclui a 
responsabilidade c ivil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela ua perfeita execução e 
dM-<'!e-á e saf feitas às seguiJltes condições: 
a) o serviço for entregue nas quanti(ladcs e especificações corretas, de acordo com as 
condições escabelecidas no Edital, eus Anexos e nesta Ata de Regi tt0 de Preços. 
9.4. 0 accitc/ aprovaçilo (lo scTViço pela PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO NONATO n!lo, 
exclui a responsabilidade civil do Contratado por vicias de quantidade ou qua.lidadc, ou 
disparidades com as espeei.ficações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 
gflt"'ilotindo"se il J>REF'EJTURA OE SÃO RAIMUNDO •o· ATO us füc."Uldiide.s previstas no
art. 18 da Lei Federal n• 8.078190 - 'ódi,:o de Defesa do m«umidor. 

CLÁ. S UL,\ DÉCJMA - D . SUUSTITUJÇ ÁO DO O BJETO 
10.L A 8 ~ Ef'JCJÁRIA, cnt'iio Coutn,tnda, deverá substituir, no todo ou cm parte, à, swi.., 
c,cpensas, os serviços; 
a) rcpn)vado..'iõ no roocbimcnto provi~ório, vez -que objeto fornecido cm dc:.'i-e.cordo com R.I\ 

condições estabelecidas nesta A ta; 
e) que apresentem, v!cio red ib itório que os ton1e imp"6prios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, denlro do prazo de validade. 
10.2. Em caso de recusa do serviço senl laVl"!ldo o TC!lmo de Recusa, oo qual se consiguanlo, 
as de conformidades, devendo o serviço ser subslituldo pela Conltatada no prazo de até, 
quando em outro mWlic:ipio, 48 (quarenta e oilo) horn., excluído desta o tempo para. 
dcsloca.mcnto Hté o loca l onde e encontrar o vcicu.lu e 24 (vinte e qu .. tro) horas, quando ncstu. 
capital, conmd $ a pàrtír do roccbímento da Notificaçilo por escrito ou via telefone. Ca, o este 
prazo nilo seja obscrvàdO, será considerada incxccuçil<> conlTlllual. 
10.3. Cuo a substitui9ilo do serviço rccusõ.do nôlo ocon,;. no praz0 de1crmina.do CStii.rá. o 
O)ntratad(> incQmmd<> cm àtrasO na entreta e sujeito à aplicação &,5 sanções previstas na 
legislação. 
10.4. A Contrata.da. devcn\ arcar com todos Oól custos decorrentes da substituição, inclusive as 
de pesas dc,correntcs dá rcmoçllo e do transporte. 

CLÁ SULA ONZE - DO PAG IENTO 
1 LI. O pagamcnt<> será efetuado pela PREI' JTURA DE SÃO RAIMUNDO O ATO no 
prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do ateste que formal,.,... o, 
recebimento de.l"loilivo, de de qu.e uão haja (ator impeditivo provocado pel.a CO TRATAD 
mediante a apresenlJl.Ç o de nota fisca.1/fluum, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Cópia dl) respectivo Contrato; 
b) Cópia da Nota de Empenho; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e coro a Seguridade Social (JNSS), 
mediante COlljunta egariva de Débitos Rc l&tivos a Tributos Federeis e à Divida Ativa da 
Unillo, expedida pela Secretaria dii. Receita Federa.! do Brosíl e pela Procuradoria•Geral da 

ü.zCrtd11. a.c iooal, ;;. qual se refira às contribuíçõc:s prcvidcncill.ria e de tcreciros; 
c. l ) A prova de regulii.ridadc com a Previdenc,11. Social do Contribuinte ltldividual - scnl. 
efetuaclil. mediante a aprescnraçilo d11 Declaraçilo de Rcgula rídade de Situação do Contribuinte 

Individual - DRS- 1, expedida c.xclus.iva1I1CJitc pelo instituto NacionaJ de Seguro Soci.aJ -
TNSS, oonformc Portaria. Conj unta RFBIPONF n• 1.751/2014. 

d) Certídilo Negatlv11 de Débitoo Fisc11is junto à azenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Déb.tos na Divida Ativa,ju.nto â faz:cnda Estadual; 
t) Ccrtídão Negativa de Débitoo Fiscais junto à fazcuda Municipal; 
g) Certidão Negativa de ln criçíl:o de DébilOS na Divida Ativa, ju1110 à Fau,nda 
Municipal; 
h') Certífieàdo de Regularidade do FGTS; 
í) Certídão NegatlVll de Débitoo Trabalhisias - CNDT; 
11.2. A nolií füical/fáturít será confcridll e atcstáda pelo Gestor rc ponsá vcl pelo 
recebimento dos produtos, que també.m deverá conferir toda a documeutaçito coustantc no 
item 11.1. 
11.3. O pagamento ser.\ creditado cm nome do Contratado, mediante ordem ba.ncária cm 
conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem ba.ocáría para pagamento de futuras 
com código de barra., uma vez. ati. feita.~ as condlçõe! estabelecida.~ ne.~ra Ata. 
11.4. 'o caso de proce:ssnmcnto do pagamento alravés de depós ito bancá.rio deverão e.r 
fomocidos os scgui rite diíd ; a) baoco; nome e código; b) agência: nome e código e e) 
numero da conta commce (completo). 
11.5. a ocorrência de rejeição da(s) ota{s) Fiscal (is), motiva.da por ctro ou incorreçõc&, 
o prazo l)ditli pagamento possanl. a ser contado a pe.rti r da data (la sua reapresentação. 
J 1.6. A PREF'ElTURA DE SÃO RAIMUNDO , ONA TO se reserva ao direito d.e recusar o 
pagamento se. no ato da atestação o obj eto oilo estiver de acordo com as especificaçõc 
aprescncadas e aceilll.S. 
11.7. A PREF ITURA DE SÃO RAIMUNDO ONATO poder.\ deduzir do montante a 
pagar os valores oom:spomlcntcs 11 multa:; ou indenizações devida pc.la .B EFICIÁRIA. 
11.8. co.hum pagamento se.,:{, efetuado à BENE,FJCIÁRIA Cl)(luanto p<:o.dcn1c de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for irnposca, em virtude de penalidade ou 
i.r1adimplência, pelo dcscumprimertto das obri,g11.çõcs cootratuais, sem que isso gere direi to ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
11.9. Caso o pagamento seja efetuado cm dam além do pram estabelecido e desde que nil.o 
tenha sido ocasionado direta oo indiretamente pela BENEFJClÁRlA e este tenha cumprido 
intcgraJmcotc as obrigações contratuais, a PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO ' ◊NATO 
fica suje ita ao pagamento do valor d.evid.o alllalizado, até a data de sua liqu idação, observada 
a vâriação da SELIC, calculada taxa pro-rata dia. 

CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES DA BE FICJ,iRI 

12. l. Dllntre outras atribuiçõc decorrentes desta Ata de Registro de Preços, a 
BENEFICIÁRIA, quando Contratada, deverã !le obrigar a: 

a) Fornecer os veículos no pca:w de Ué 48 (quarcnu, e oito) horas, coo1ados a p(lrtir do 
reccbimenro da respectiva Ordem de Serviços, conforme especificações técnicas 
estabelecidas oo Termo de Referência e cm . ·ua Proposta de Preços, observlldas as respectivas 
qul!Jltidades, qualidade e preç,os; 

b) Providenciar todo os recurso c insumo ncces, i1rios ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas 110 preço todas as despesas com materiais, 
insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, tarifas, encargos social. e 
trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto pela B ffiCIF IÁRJA; 

e) Substituir os vdculos reprovados no reccbimcnlo provisório, ou que apresentem vicio 
redibrtório que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se de tinam, observado o 
p~o de até, quando cm outro município, 48 (quarenta e oito) hora, e><cluído desta o tempo 
para de.slocamen to da capital atl o local onde . e encontrar o veícolo e 02 (d . is) d.ia.,, 
contados a partir do recebimento da respectiva ' otificaçi'l por e.'ICrito ou por telefone; 

d) Efetuar a troca do velciulo quando esta for reclllJll.llda pela CONTRATANTE, sem 
prejuízo das sanções previstas, caso sejam detectadas falhas ou irregu laridades de caráter 
u11,rentc e pn.-star os et.cl11recimentos que j ulgar nsceS!>iri us, nos termos e p=..o indicados no 
item h::n4:diatamenle aotcrior. 
e) Dar ciencia à CO RATA , imcd iatruncntc, e p<>r escrit.o, de qualquer 
anormalidlide que vcrifioor n11 ex.oouçã.o de» ~erviQ<.Xli; 

t) ' ilo tranJ ferir a 1ereeiros, no lodo ou em parte, o objeto da licilaçllo; 

g) Identificar seu pessoal durante a execução do.~ serviços; 

h) Designar preposto e aprese11tar relaçllo com e11dereço (l ico e eletrõ11ico (e-mail). 
telefones, fac-s.lmilcs, nomes dos rc pousáveis, para fuis de contato para os chamados de 
entrega; 

í) Comunicar imodiatamcotc qualquer alteração a. eu c. tatuto aOCial , razão social,. 
PJ, dad<:>s bancárfos, cndcreç,<>, telefone, fllx e OUt r<>:i dados que f<>:rc.m lmp<>ttantcs; 

j) Re.spon~a.bi lizar-. e pela qua lidad.c. d s M:rviços fü mecido. , .. ob pena de responder 
pelo. dan s cau.slidM à Ad.mini~ttaç.:o ou a teroc i~ 

k ) Rei peitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segu.nmça da 
PREFEITURA DE SÃO RAI -!UNDO ONATO; 
1) Respeitar e fazer com que ~cu pessoal respeite a.~ nonnas d.e segurança, higiene e 
medicirui do tr11balho; 

m) Responder pela supervislo, direção técnica e administrativa e mi!o-de><>bra 
necessárias à execução do serviço, como única e ~clusiva empregadora; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos polos empregados , quando em 
serviço, por tudo quanto às lei trabalhi tas e previdenciárias Ih as egurern; 

o) Responsabi lizar-se pelos danos causados direta ou indireramente à Adminisl:raçi!.o ou 
a tercei ro , dccorrcntç.s de sua cu lpa ou dolo quando da c><oouçào dO;"; serviços, niio c><cluindo 
ou rc-<iuzi11do essa responsabilidade a fü cali.zaçio ou o acornpan_hamento pe la PR.EFE[TURA 
DE SÃO RA! DO NO A O; 
p) Manter, durante a va lidade desta Ala de Registro de Preço.-, cnquànto cond içiio para 
ft:lttil'IL\ e evenwais contn11aç1le.\, em compatibilidade co.m as obrigações a.'l.~wnidas, todas a\ 
condições de habili tação e quaJificação ex.ig.idas na licitação. 

q) Ace itar nas mesmas condições originai& da Cootraiação o acréscimos ou suprcssões 
que e fizerem necessárias à cxocuçilo dos serviços coW10antc dispõe a Lei n• 10.520/2002 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/ 1993. 
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r) Fornecer na. oportunidade da. cc,nt:ratação docu.mcntaçã<;>- nCCC!:>!iárla q_uc cc,rnprQvc a 
regularidade c,;,m a Sc!,.'l.LTiélade $<;>eia.! (IN$$) e cc.,m Q Fundo de Garantia po, Tempo de 

rvi90 - FOTS, F=.enda.s Feden,1 e Esladual, devídamenle atuali7.adQS. 
~) Apr~cnlar, no -alo de fornecimento doPil vc:iculos: i) Certificado de J>ropricdade do 
Veiculo cm nome da ONT RA TADA - RVL - de mOdo a oomprovm- que- o veículo l)(k$$ui 
no múximo 05 (anoo) de mbrieaçilo; ii) Comprovante de plJllamcnto integral do Scçun., 
DPVAT- Scgun;, Obrigatóri,;, de Da.nos Pessoa.is Caw,a.do. po, Vc!cu.l os Automotores de Via 
TcJTcs.tro.,. referente ao cxcrcici.o atua.1; iii) Comprovante de pagamento intcgmJ do lPVA ou!" 
cm ca..'io de parcelamento.,. da.~ parccJa..,q vc:ncida.'i at6 a data de fomcc:imcnto do veiculo p11I111 
locaçilo; 
t) FornCC<:T os veiculo,; cm pe,fcitu~ condiçõeo< de u.u e de 11presen1uçiio, n u,; 
Clira(;téris ticl&S- origim:.i~ de fú.bricn e como os cc1uipamenlos o bO;gutórios exi,gidos pclui 
tegis lação de Lriinsito. 
u) Fornecer os velc,<llos como o tanque de combusllvel cheio e com quUomell'8gem livre. 
sem qulllquer tipo d.e lün itaç11o. 
v) Aprcsenu,r os vefculos nli sede do PREFEITURA DB SÃO RAIMUNDO O /\ TO 
ou, ne ta Cop,ta l, em local por e la indlcado em no máximo dois dias depois de notificada a 
CONI"RATADA, inclusive via telefone. 
w) Responsabilí:tar-se peI.a., infrações de trânsi10, quBJJdo o veicu lo for condu:tído po, 
preposto seu; 
x) Oü;ponibilizar um 1clcfonc para contato 24 (vinte e quatro) h oras para os cas~ que 
requeiram proccd imcnlQS céleres 

y) Às suas expensas, fornecer veiculo igual ao locado quando da necc.'i.sidade de reparos 
e manutenções prevcnti \,'ll!i; 

z) RcsponsnbiliZBr-sc. integ.rolmcnte; pcln contrnÇllo de seguro contra colisllo, roubo. 
funo, inc~ndlo. resporu,ibiHdade c ívíl e cobcnurn de tcrecíro . danos materiais e danos 
corporais, •cndo globulmcntc respo~ubílízadn pelos di.reitos ~tnbelccido, em cguro• q ue 
venha a conlrutar. inclusive pelas franquias . sem ônus e re.,r,ousabilidades parJ Ili 

PREFEITUR,,_ DE SÃO RAIMUNDO NONATO, sendo que a plena isenção de 
respo.o nbílídade do PREFEITURA DE SÂO RAIMUNDO NO ' A TO, cs1eode-sc também 
aos caso de a.varias Jc pcque11.a nionta. no:s veículos IOC8iclos e que 1uio CJ'IS-Cj llrtl u utílizn,çiio 
dos serviços da scgurudora; 

oo) ffintcr os veículos devidamente licenciúdos e em condições de circu lnção, obedecida 
a legislaç1!o de 1tâns.i 10 cm vigor; 
bb) Respoo. nbiliza.r-sc pelo cumprimento de toda a lcgi, lac;,llo vigente, inclu.~ivc o 
pagamento de ra.xo.s, impo. tos, cmolumcnu:,;;, multai; , infra.ções de tt nsi10 e dcmal -
contríbuiçõc!i fiscais que incidWll ou venham a incidir sobro a. prc."i1ação de scrvi:çm;. 

CLÁUSULA TREZE - D S OBRIGAÇÕES DO CONTRA TA, TE 
13.1. Dentre outrn: atril;ruiÇõc:s dcco,rentcs dc.stn Ata de Rcgiastn> de ProçOOl, a. PREPEIT URA 
DE SÃO RAIMUNDO ONA TO obriga-,;c a: 
a) mitir as respec riVll Not de Empenho e Ordens de Serviço qu~odo de evenrus; e 
11.uuras contr11taçi!les; 

b) Aoompanhar e fi,Sealizar li. execução dos SCNiQOS po, inteml6dio do GC$tOr do 
Contrato; 
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quàndo comp,ovadà li en ttega do.~ 
produtos, podendo recusar aquelas que não e tcjam de acordo c-0m as especif1UÇõcs ex_igidas 
neste Termo de Rcfc~ncio e na Propo. ta de Preços da BENEFICIÁRIA; 
d) ' 01ifica.r a B FICJÁRJA, quando Conlnltada, para substituir os serviços 
rcprowdo~ no recebimento provi. 6rio, ou que apr=ntem víc io rodibit6do que Oói tomem 
impróprios ou inad.equados ao uso a que se dcs'tinam; 
e) EfCIJ,Uír os pagamentos ,i BENE.F·1 !ÁRIA, de àQOrdo com a fQ,mà e p1117.0 
estabelecidos, obseivaado as normas adtllinislnltivas e financeiras em vigor; 
f) Comunica r à 8 EN13FICIÁ RIA ioda. e qualquer oe-0rrência relacionada com a 
e"ecução dos serviços; 
g) Prestar a informações e os esclarec imentos que venham a ser solicitados pelos 
cmprcgadOll da BêNF.FJCJÁRlA; 
h) Propor a aplicação das sanções adminisU'ativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento du obrigações as.sum.idas pela BENlWJCIÁJUA, 
i) Dévolvcr o vt:ículó Com o tanque de Combustível c heio e no p111.2io li..°'h.'i-ÍOaludo nii 
ordem de er,,iç,o, observada a tokrüncia de tuna hora. 

CLÁUSULA Q UATORZE - DAS P E ALIDADES 
14,1. O ~cumprimento,. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora e labelccidas, 
sujcita.nl. a CONTRATADA às sanções provisUI.S 1111 Lei Federal nº 10.520/2002 e na. Lei 
Federal n• 8,666/1993, 
14.2, Coafonne previsio no E<l.ital, caso alguma licitante, injustificadamente, nil.o comparecer 
ou R:ClL~--se a retirar a Notu de Empenho o u a assinar o Cou.tnl.1.0, f'icarú. suj eita Us. se&iuintes: 
penalidad : 
a) Impedimento de licitar e contnitar com a prefeilura, pelo pram de ah! 5 (cinco) anos, a 
teor do dis~-io no a.rt. 7" da Lei Federal n• 10.520/2002; 

b) Mnlta de 2% (,;!ois po, cento) do valo, global da Proposta de Pn;ços , <Jçvidamcnic 
otuaJiu;da. 
14.3. O al.nlSo inju úfícado na entrega ou ubstiruição dos serviços sujeitan\ a Comralada à 
aplicação das seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
a) Se o atraso não prejudicar a PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO NO ATO: 
adven ~ncin por escrito; 
b) Se o arraso retardar e/ou prejudicar a PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO: muha de 10% (de,z.po, ccnto) da =pectíw OF. 
14.4. Além das s IIÇl5es aludidas no item anterior, a PREFEITURA DE SÃO RAl DO 
NO A TO p0dcrá, gi,.ranlida a préviá e amp la dcfcsa, aplic.ar as seguinte. sanções à 
B NEFICIA.RJA, qwmdo Contratada, nas hipóteses de inciXccuçilo tota l ou parcial do 
Contr11to: 
a) Advertência~ 
b) Multa compensatória de 10% dez por cc1t10) sobre o valor total do Contrato; 

c) SUllpe1:tsão temporária de participar cm licilllção e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Dec laração de ioidoncidadc. para licitar ou contratar oom a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos detenninanic da pun ição ou até que seja promovida a 
reabililllÇ:ilo perante a própria autoridade que aplicou a penal idade, 

14.5. As ·anções previJ.tas nas aJ!neas 'a', 'e' e ' d' poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a provi. ta na alínea ' b' , 

14.6. Cabera a Comissão de Píscalizaç.iio propor a aplicaç.ilo da.~ peaalidades previstas, 
median te rela.tório circuDStanciado, apn:senblndo provas que justifiquem a proposição. 
14.7. As multas deverilo er recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos conmdos 
da dafu da notificação, em contll bancária a ser informada pe.la PREFEITURA DE SÃO 
RAIMUNDONO ATO. 
14.8. O valor da mui.ta podera ser dei;contado dos J)llgJt,mcmtos ou cobrado din.1amcmte da 
Contratada, am.igável ou Judicialmente, 

14.9. A Hcitante que, convocada dentro do p.razo de vafülade da sua propo Ili, nilo celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresenlllr documentação falsa exlgida para o cerlllme, 
ensej ar o rclardamcnto da cx.ccuçã.o de seu objeto, não mantiver a proposta, ralhar ou fraudar 
na cxccuçíio do contrato, oompo!Ur-sc de motlo inidônoo ou comclCr fraude fiSC31. garantido 
o direilo prévio da ci1açiio e da amp la defesa, ficará impedida de licitar e contrnlar com a 
Adrn inistraçlío, pelo pra.zo de alé 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivo 
detennimmte da punição ou até que eja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade q ue aplicou a penalidade, c-0nsoantc p revisto no art. 7" da Lei Federal n• 
10.520/2002. 
14. lO. Caberá ao Ocs1or do Com.rato propo r a aplicação da penalidades previstas, mediante 
Relatório circun tanciado, apre$entando provas que justifiquem a proposição. 

LÁUSULA Q UI Z E - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 

l S. I . A ex.oouçilo da eventuais e futillllS contratações será acompanhada e fisca li:zada pelo 
Gestor do Co11trato, nos tennos do art. 65 e s eguintes da lei Federal n• .666/1993. 
15. l. l. Compelirá ao Gelótor do Contrato dirim:ír a · dúvidas que surgiram no cur.;o da 
cx.ccução do objc1o, d.e tudo dando ciência à autoridade compc.tcntc, para as medidas 
CQJbívcis. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. O prc:.cnte Contrato não podcní ·cr objeto de subcontratl!ção, no todo ou cm parte, 

CLÁUSU A DEZESSETE - DA RESCIS..-\0 

17.1 A inexccução 101a1 ou plircial do Contrato ensejarlt ·ua Re:scisl!:o, CQm as 0011sequt\r1cias 
contraruai previstlll nos a:n .. 77 e 78 da Lei Federal n• 8.666/1993, garanl ido o direito do 
contraditório e ampla defc a. 

CLÁUSU .A DEWITO - DA ALTERAÇÃO DO PREÇOS 
18.1. Os preço regi Irados poderão er revislos em decorrência. de eventual redução dos 
preços praticadoo no mercado ou de rato que eleve o custo dos bens registrados, calx:ndo à 
PREFEITURA DE SÃO RATMUNDO NONATO, por inte rmédio do Órgão Gerencia.dor, 
promover as negociayi5es junto à BENEFICIÁRIA, observad as disposições contidas no 
art, 65 da Lei Federal n• 8,666/ 1993. 
18.2, Quàndo o preç-0 inicill.lmente registiado, por motivo upeiveniente, tomar-'SC ·u~rior ac 
p.reço praticado no mercado, a PREFEITURA DE SÃO RAlMUNDO O ATO deverá: 

a) Conv<>car a B F!ClÁRIA vi ·ando à negociação para ~uçiio de preços e ua 
ádequll.Ção pratiCádo no mercado; 
b) Frustrada a negociaç.ilo, a BE EF!ClÁRlA qu.e não aceil8r reduzir .eus preços ao 
valores praticadoo pelo mercado sem liberada do oompromis o as umido. sem aplicação de 
penalidade; 

e) Convooa.l' os fornoocdorcs integrantes do CADASTRO DE RESERVA, ob crvando r. 
ordem de class ificação da. lic itação, visando a. igual oporrunidade de negociação; 

d) C~o n~o haja mài opção no CADAS RO D RES RV , á P l D 
ÃO RAIMUNDO NONATO podem convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

18.3 , Quando o preço d.e mercado se tomar superior aos preços registrados e 11 

BENEFICIÁRIA nll.o ()\lder cumprir o oompromisso, o órgão Oerc,1cia.dor poderá: 

a) Convocar os fomeccd.orcs integrantes do CADASTRO DE RESERVA para 
negociarem a majoração dos preços, devendo resmr oomprovado que o novo rroç,o ainda é 
mais vamajoso à Admini ··tração, frente aos V"<1 ]ores praticados no mercado. Caso não haja 
mais opção no CADASTRO DB RESERVA, a PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO poderá c-0nvocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) o caso de fracasso na negociação, libcnu os fornecedores do compromisso 
assumido, caso a com\lBlcaçiio oootTa antes do pedido de execução e sem aplicação da 
penalidade se c<mfumada a veracidade dos motivos C· comprovantes ap~entados, 

18.4. ão havendo êxito nos negociações a PREFEITURA DE SÃO RAJMUNDO ONATO 
deverá p.roccdcr à revogação da Alá d.e Registro de Preços ou de item desta, ado1ando ü 
medida cal)iveis pnrn obtenção da contratação mal vantajosa. 

CLÁUSULA DEZENOVE- D() CAN ELAME TO DA ATA DE REGI TRO DE 
PREÇOS 
19. 1. O regi. tro do preço do fornecedor será cancelado quondo: 

a) Descumprir 11S condições da Ata de Regi tro de Preçoo.; 

b) iio retirar a nota de empenho ou ins1rumcnto equivalente no prazo estabelecido ncst 
Ata, semjustificativa aceitável; 

e) ão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior à([llclcs 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer saoç -0 prevista nos. incisos. ill ou IV do caput do art. 7 da Lei Federal n' 
8.66611993 ou noan. r da Lei Fcdcnll nº 10,520/2002. 
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19.2. O Clincelamenlo de regi tl'O<§ na.~ hip6tci es prevista.~ na. alínea.~ " •!', "b" e "d" 8eni 
formali:udo por despacho do Órgão Gerenciador da PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO 
NO ATO., a.<;.~cgurado () contradi16rio e: a ;;.mpla defesa. 

19 .. 3. O C#ncelamento do registro nas bip61eses pnwistas nas alloeas "3'" e "b" acarretará, 
ainda, a aplicação das penalidades cabivei ·, asse1,'Urudo o oontnidit6rio e a aropl11 defes-. 
19.4. O cancelamento do registro de preços podera ocorrer por fluo superven iente, 
decorrente de e.a. o forruito ou força maior, que prejudique o cumprimento de!lta Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 
a) por ruão de interesse públ ico; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

19.5. Bm quaisquer das hipótes acima, concluído o Processo, a PREFEIT RA DE SÃO 
RAIMU DO NO A TO f.irá o devido apostilamento m1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
e informará aos BE FICIÁRJOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA VINT DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.\RIA 
20. L Os Recursos ÍUl!ll1ceiro.S1 para cobcnu.ra da despesa referente à contraraç o quandc 
ocorrer correrá a coma da Dotação Orçamenlária do exercicio vigente, ababco declinadas: 
UNIDADE ORÇAME ITARiA: 02.09.01 
PROGRAMA: 15 
PROJETO TJVIDADE-: 15.45!.0008.1027.0000 

LE - NºfO D D J'ES : 33.90.39 
FO 'TE DE RECURSO : f'PM, JCM B OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

CLÁUSULA V l"lt E M - DA Of:SÃO À AT OE REGISTRO 1) € PREÇOS 
21.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua va.lldade, poderà ser uti.lizada por órgão e 
entidades da Administraçilo POblica ou entidad.es privadas que n o tenham participado de 
cerlame licitatõrio (" aro.na"), mediante p• ' via consu lts à CPL para adesão, desd.e que 
devidamente comprovada a anlagem e obse.rvadas as normas em vigor. 
21.1.1. O · órgão e entidades que nilo participaram do Sistema de Registro de Preços, 
quando de ejarem fa:zer u o da Ata d.e Registro de Preços, deverio formalizar o processo 
adminislratlvo de adesão junto à CPL que se manifestaxá quanto à possibilidade de ade o. 
21.1. 2. Caberá 11 empresa Beneficiá.ria de na l a de Registro de Pm;os. ob~crvadas as 
condiçõc nela estabelecidas, optar pela ac<:itaçaiio ou não da eitecução decorrente de-ades-ilo, 
desde que este povo comprom~SQ não pn;jrudíquc as obrigações prc!<Cn tcs e futuras 
assumidas com a P FEITURA OE ÃO RAIMUNDO , ONATO. 
2 1. 1,3. As aquisições adicionais não podcriio cxocdcr, por órgão ou entidade, 11 100% (cem 
pc)r cento) dos quantita.tivos dos itens rcgis rrodos nc~m Ata dooorron1c deste Prog,lo. 
2 1. 1. 4. O quanti r.ativo decorre me das adesões à ara. de registro de preços não poderá exceder, 
na tomlic:lade, ao qulnruplo do qua:ntilativo de cada item regisirado ne$ta- Ala, 
irndcpcndcmem.enrc do número de órgil:o ' do panicipanrc que vcnbnm a aderir. 
21.1.5. Apó a autorização da CPL, o órgão não participante dovcxá efetivar a contralaçãc 
solicitsda cm até 60 (s cnta) d ias, observado o prazo de vigência desta Ata. 

21.l.6. A. CPL não ~nde pel06 atQ<S pta1icados no lmbito do 61'.gão participante e do 
e&rona. 

CLÁO· OLA VlNTE J; DOIS - l>;\S COMUNl~ÇÕES 
22. l . Qualquer comunicação cn1re as partes a respeito dellta Ata ou das evcnluaís e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se proces a.da por escrito, mediante protocolo ou 
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA VINTE E TR!S - DA PUBLICAÇÃO 
23.l. A PR.BP ·rrURA DB SÃO RAIMUNDO O AtO fará publicar o eittn>lo da p=ienu: 
Ata de Registro d.e ~o na imprensa oficial. 

CLÁUSULA V1NTE E Q UATRO - DO FORO 
24.l. FiCà clcit0 o oro da Justiçà. _ tàdual, da Comarca da SãO Raimundo Nooato pal'li 
dirimir toda e qualquer qu~ que derivar da presente Ata de Registro de Preçois e da, 
Ord.ens do Serviço dela decorrenta&. 

Nada mais havendo a tralar, 11.'1 partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, n11 
presença das testemunhas abaixo docliDadas, em 02 (duas) vias do igual teo r, obrigando--s;:: 
por si e sucesson::s plllll que ~wtíl tod~ o · cfuilo de direito, o qu.c dlio por bom, firme t: 
valioso. 

São Raimundo Noruito-PI. 05 de sciembro de 2019. 

Carmelibl. de Ca iro Silva 
Prefei~ Municipal - PI 

Coi:m:ata.ote 

Paulo Sórgi.o de Ncgrçiw, 
Gerenciador do SRP 

AMO OENHAIUA LTDA 
CNPJ º I0.733.615/000HI0 

Venced.or 

C0R'Ji'RATO 
IIIODALIDADK 

-ESTADO DO PIAui 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMVNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

.EXTRATO DE PUBLICAçAO DE CONTRATO 

COll'J:RATO .DK ll'R&.STAÇio Dli SllllVl:ÇO 

CONTRATO N• 103/2019 
Prac,llo Presencial Nº 019/2019 
AQUISIÇÃO I'I\RCf:LADA CI:: ASFALTO 00 TIPO PRÉ-

0&1Z!'O MISTURADO A FRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MtTNI CÍPIO DE SÃO RAIMUNOO NONATO-PI 

~ MUNIC!I'IO CE sAo RAIMUNDO NONATO, 
06 . 77 2.859/0001- 03. 

COll'!BA.'ll.DO AMG ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 1 0.733 . 615/0001-80 

l'OllTII Dl:MCOR.90 Fl?M , ICiMS E OUTROS RECtli\SOS PROPRIOS . 
~ DA A.9.9:DUl.roRA 06/07/2019 
VliGIDICI:A 31 (trinta e UII\) de de:i:emb.ro de 2019 
S~GIIATARl:O Carmelita de Castro Silva (CONTRATANTE ) 

A.fonso Henrique Balbino Gambogi 
(CONTRATADO ) . 

sao Raimundo Nonato-PI , 06 de setembro de 2019. 

Carmel i ta de Castro Silva 
Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

BDITAL DB NO'l'Il'XCAÇÂO DE RECtJRSOS 

S3/2019 

CNI'J 

SOi) o 

1 

Filho l 

o :ea:nn:cfPIO »• BOQUJHlillo DO ~J:AOl:. Estado do E'iaui., nos 
termos do art, 2o da Lei nª 9 . 452, de 20.03.97, JIIOTJ:l'ICA, nesta 

data, os Partidos Poli ticos, oi, Sindicatos d@ Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais e dema i s 6rgao e entidades , com 
sede no Hunicl pio, das liberaç6es dos recursos financeiros, 
pel a UllllÃO l"IIDUll, conforme descritos abaixo: 

1 UCOMOS - DA'l'A: 10/09/2019 1 
~/n:o.mro/nJRDO/OUllOS VALOR 

E'undo de Part i cipaçao dos Municipios 
R$ 267.!520,515 - l'l'II 

Fundo de Manu tenção e 
Desenvol v ime n to da Educaçao Bás i ca - 1'4 107.130,21 

ftJNDD 

Fundo Úni oo de Saúde - l'US R$ 40.410,07 

ICNS R$ 1.849,BB 

Prefe i t ura Munici pal de Boqu eirilo do Piaui , 10 d e Setembro 
de 2019. 


